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Balancete Financeiro - RECEITA 

Período de: 01/11/2018 à 30/11/2018 

  

 

CONTA 

 

NOME DA CONTA 

 

ARRECADADO NO 

PERÍODO 

 

ARRECADADO NO 

EXERCÍCIO 

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 1.355.443,94 15.995.172,23 

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECÍFICA E/M 1.355.443,94 15.995.172,23 

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00 S PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 915.023,13 10.201.176,47 

1.7.1.8.01.2.0.00.00.00 S COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA 913.701,26 9.692.259,02 

 
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00 - 2 

MENSAL 

A COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA 
 

913.701,26 
 

9.692.259,02 

 
1.7.1.8.01.3.0.00.00.00 

MENSAL - PRINCIPAL 

S COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS – 1% COTA 
 

0,00 
 

0,00 

 
1.7.1.8.01.3.1.00.00.00 - 2 

ENTREGUE NO MÊS DE DEZEMBRO 

A COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS – 1% COTA 
 

0,00 
 

0,00 

 
1.7.1.8.01.4.0.00.00.00 

ENTREGUE NO MÊS DE DEZEMBRO - PRINCIPAL 

S COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% COTA 
 

0,00 
 

468.471,41 

 
1.7.1.8.01.4.1.00.00.00 - 2 

ENTREGUE NO MÊS DE JULHO 

A COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% COTA 
 

0,00 
 

468.471,41 

 
1.7.1.8.01.5.0.00.00.00 

ENTREGUE NO MÊS DE JULHO - PRINCIPAL 

S COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 
 

1.321,87 

 
40.446,04 

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00 - 2 A COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - 1.321,87 40.446,04 

 
1.7.1.8.02.0.0.00.00.00 

PRINCIPAL 

S TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE 
 

20.587,59 
 

165.410,19 

 
1.7.1.8.02.1.0.00.00.00 

RECURSOS NATURAIS 

S COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS HÍDRICOS 

 
238,95 

 
2.150,99 

1.7.1.8.02.1.1.00.00.00 - 2 A COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS HÍDRICOS - 238,95 2.150,99 

 
1.7.1.8.02.2.0.00.00.00 

PRINCIPAL 

S COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS MINERAIS - 
 

0,00 
 

1.434,82 

 
1.7.1.8.02.2.1.00.00.00 - 2 

CFEM 

A COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS MINERAIS - 
 

0,00 
 

1.434,82 

 
1.7.1.8.02.4.0.00.00.00 

CFEM - PRINCIPAL 

S COTA-PARTE ROYALTIES PELO EXCEDENTE DA PRODUÇÃO DO PETRÓLEO 
 

0,00 
 

715,62 

 
1.7.1.8.02.4.1.00.00.00 - 2 

– LEI Nº 9.478/97, ARTIGO 49, I E II 

A COTA-PARTE ROYALTIES PELO EXCEDENTE DA PRODUÇÃO DO PETRÓLEO 
 

0,00 
 

715,62 

 
1.7.1.8.02.6.0.00.00.00 

– LEI Nº 9.478/97, ARTIGO 49, I E II - P 
S COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO – FEP 

 
20.348,64 

 
161.108,76 

 
1.7.1.8.02.6.1.00.00.00 - 2 

 
A COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO – FEP - PRINCIPAL 

 
20.348,64 

 
161.108,76 

1.7.1.8.03.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS – FUNDO A FUNDO 224.304,26 3.272.259,61 

1.7.1.8.03.1.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS – FUNDO A FUNDO 224.304,26 3.272.259,61 

1.7.1.8.03.1.1.00.00.00 S TRANSF. DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – REPASSES FUNDO A FUNDO - 224.304,26 3.272.259,61 

 
1.7.1.8.03.1.1.11.00.00 

PRINCIPAL 

S ATENÇÃO BÁSICA 

 
106.765,03 

 
1.899.446,93 

1.7.1.8.03.1.1.11.01.00 - 2 A TRANS DO BLOCO ATENÇÃO B. PARA MELHORIA ACESSO QUALIDADE - 20.400,00 225.000,00 

 
1.7.1.8.03.1.1.11.02.00 - 2 

PMAQ 

A TRANS P/ PROG DE SAÚDE FUNDO A FUNDO 
 

0,00 

 
35.000,00 

1.7.1.8.03.1.1.11.10.00 - 2 A PAB FIXO 29.183,00 396.297,00 

1.7.1.8.03.1.1.11.30.00 S PAB VARIÁVEL 54.884,00 627.724,00 

1.7.1.8.03.1.1.11.30.31 - 2 A PSF - PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 28.520,00 313.720,00 

1.7.1.8.03.1.1.11.30.32 - 2 A PACS - PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DA SÁUDE 26.364,00 290.004,00 

1.7.1.8.03.1.1.11.30.33 - 2 A PSB - PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 0,00 0,00 

1.7.1.8.03.1.1.11.30.38 - 2 A NASF - NÚCLEO DE APOIO A FAMILIA 0,00 24.000,00 

1.7.1.8.03.1.1.11.99.00 S OUTRAS PROGRAMAS DE ATENÇÃO BASICA 2.298,03 615.425,93 

1.7.1.8.03.1.1.11.99.99 - 2 A DEMAIS PROGRAMAS DE ATENÇÃO BASICA 2.298,03 615.425,93 

1.7.1.8.03.1.1.12.00.00 S ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 86.482,08 1.156.913,49 

1.7.1.8.03.1.1.12.99.00 S OUTROS PROGRAMAS DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE FINANC. FUNDO A 86.482,08 1.156.913,49 

 
1.7.1.8.03.1.1.12.99.99 - 2 

FUNDO 

A DEMAIS PROGRAMAS DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE FINANC. FUNDO A 
 

86.482,08 
 

1.156.913,49 

 
1.7.1.8.03.1.1.13.00.00 

FUNDO 

S VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 

25.241,40 

 
151.925,95 

1.7.1.8.03.1.1.13.01.00 - 2 A TRANSF.BLOCO VIG. SAÚDE AÇÕES ESTR. VIG. SANITÁRIA - FNS 5.000,00 6.000,00 

1.7.1.8.03.1.1.13.10.00 - 2 A VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE 0,00 40.000,00 

1.7.1.8.03.1.1.13.20.00 - 2 A VIGILANCIA SANITÁRIA 20.241,40 105.925,95 

1.7.1.8.03.1.1.14.00.00 S ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 5.815,75 63.973,24 

1.7.1.8.03.1.1.14.99.00 S OUTROS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 5.815,75 63.973,24 

1.7.1.8.03.1.1.14.99.99 - 2 A DEMAIS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 5.815,75 63.973,24 

1.7.1.8.04.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 6.000,00 298.597,20 

 
1.7.1.8.04.1.0.00.00.00 

SOCIAL – FNAS 

S TRANSFERÊNCIAS FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
6.000,00 

 
298.597,20 

1.7.1.8.04.1.1.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DO FNAS - PRINCIPAL 6.000,00 298.597,20 

1.7.1.8.04.1.1.01.00.00 - 2 A SERV.CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS 0,00 99.000,00 

1.7.1.8.04.1.1.02.00.00 - 2 A PAIF - PROG.ATENÇÃO INTEGRAL A FAMILIA 0,00 164.747,15 

1.7.1.8.04.1.1.03.00.00 - 2 A RECURSOS IGD - SUAS 6.000,00 13.500,00 

1.7.1.8.04.1.1.04.00.00 - 2 A RECURSOS IGD - BOLSA FAMILIA 0,00 21.350,05 
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1.7.1.8.04.1.1.05.00.00 - 2 A TRANSFERÊNCIA DO PRÓ-JOVEM 0,00 0,00 

1.7.1.8.04.1.1.99.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO FNAS 0,00 0,00 

1.7.1.8.04.1.1.99.99.00 - 2 A DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DO FNAS 0,00 0,00 

1.7.1.8.05.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO 187.208,80 702.499,00 

 
1.7.1.8.05.1.0.00.00.00 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE 

S TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
 

44.722,42 

 
336.802,66 

1.7.1.8.05.1.1.00.00.00 - 2 A TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 44.722,42 336.802,66 

1.7.1.8.05.2.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA 0,00 1.600,00 

 
1.7.1.8.05.2.1.00.00.00 - 2 

DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 

A TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PDDE - PROGRAMA 
 

0,00 
 

1.600,00 

 
1.7.1.8.05.3.0.00.00.00 

DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA – PRINCIPAL 

S TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA 
 

12.838,20 
 

115.543,80 

 
1.7.1.8.05.3.1.00.00.00 - 2 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 

A TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PNAE - PROGR. 
 

12.838,20 
 

115.543,80 

 
1.7.1.8.05.4.0.00.00.00 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRINC 

S TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA 
 

5.598,18 
 

55.048,68 

 
1.7.1.8.05.4.1.00.00.00 - 2 

NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR – P 

A TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REF. AO PNATE - PROG. NAC. DE 
 

5.598,18 
 

55.048,68 

 
1.7.1.8.05.9.0.00.00.00 

APOIO AO TRANSP.ESCOLAR - PRINCIPAL 

S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO 
 

124.050,00 
 

193.503,86 

 
1.7.1.8.05.9.1.00.00.00 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE 

S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO 
 

124.050,00 
 

193.503,86 

 
1.7.1.8.05.9.1.99.00.00 - 2 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE - PRINCIPAL 

A DEMAIS TRANSFERÊNCIA DIRETAS DO FNDE 

 
124.050,00 

 
193.503,86 

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS – DESONERAÇÃO – L.C. Nº 87/96 2.320,16 25.521,76 

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS – DESONERAÇÃO – L.C. Nº 87/96 2.320,16 25.521,76 

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00 - 2 A TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS – DESONERAÇÃO – L.C. Nº 87/96 - 

PRINCIPAL 

2.320,16 25.521,76 

 
1.7.1.8.08.0.0.00.00.00 

 
S TRANSFERÊNCIA ADVINDA DE EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL 

 
0,00 

 
1.329.708,00 

1.7.1.8.08.1.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIA ADVINDA DE EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL 0,00 1.329.708,00 

1.7.1.8.08.1.1.00.00.00 S TRANSFERÊNCIA ADVINDA DE EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL 0,00 1.329.708,00 

1.7.1.8.08.1.1.01.00.00 - 2 A EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL - ATENÇÃO BÁSICA 0,00 1.079.708,00 

1.7.1.8.08.1.1.02.00.00 - 2 A EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 0,00 250.000,00 

1.7.1.8.99.0.0.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 0,00 0,00 

1.7.1.8.99.1.0.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 0,00 0,00 

1.7.1.8.99.1.1.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - PRINCIPAL 0,00 0,00 

1.7.1.8.99.1.1.01.00.00 - 2 A TRANSFERÊNCIAS DO FEX (FOMENTO A EXPORTAÇÃO) 0,00 0,00 

1.7.1.8.99.1.1.99.00.00 - 2 A DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 0,00 0,00 


